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Ao> 13 di" do mésde A", II do ano doi' mil, Ediflcio do' 1"' 0' df i lho , 5, 1, do> 

Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro. reuniu ordinari amente a me sma Câmara , sob 11 

Presidência do Sr. Presidente . DL A I~r1o Afonso So uto de Miranda. e com a presença dos Srs 

Vereadores Eduardo Elísio Si lva Peralta f e io . Ja ime Simões Borges. Dr. José Augusto 

Machado Ribe iro Gonçalves. Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares. Dom ingos José Barreto 

Cerqueira. Ora. Maria Antónia Corga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo e Eng.o Eduardo 

Belmiro Torres do Co uto. 

Pel as 15 hora s fo i decl arad a abert a li presente reunião 

() S r. Ve reador Prof Celso Sa ntos entrou ma is ta rde na reunião. 

RESl TI\tIO I))..\H. I() IM TESOl:RAHIA: • A Câmara tomou conhecimento do 

.	 balancete da tesouraria relativo ao dia 12 de AtJril. corrente. o qua l aCUS(l o seguinte movimento 

em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações o rçamenrais - cin quenta e quatro milh ões 

setenta e doi" mil oi tocento s c quatro esc udos e nove centavos: Saldo do dia anterior em 

operações de tesou raria - cmqucnta e um milhões quinhentos e setenta e um mil oitocentos e 

onze escudos; Receita do dia em operações orça menrais - set ecentos e oitenta e dois mil 

oitocento s e seis escudos; Receita do dia em operações de tesouraria - cento e onze mil e 

sessenta e cinco escudos; Despesa do dia em operações orçamentais - dczanovc milhões 

quinhentos e quarenta e nove mil oitocentos c quarenta e cinco escudos; Despesa do dia em 

operações de tesouraria - vinte milhões trezentos e sete nta e dois mil e oitenta e cinco 

escudos; Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - trinta e cinco milhões trezentos 

e cinco mil scrcc....ntos e sessenta e cinco escudos e nove centavos; Saldo para o dia seguinte em 

operações de tesouraria - trinta e um milhões trezentos c dez mil setecentos e noventa e um 

escudos 
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~PEH ;()/!O Dt "AS TES DA OHDH.\I DO OI A 

' -rI HA '" ""HC0I2000, • OS,"Vereador [ " , ' Cruz T""" dou OU"h" i ,""~P 
amanhã, pelas 18,30horas. ter á lugar a ent rega de prêmios aos melhores srands patente s no 

certatuc em epígrafe 

l RA\Sl' OHT ES PARA S. J ACI\TO: • Ainda no uso da palavra o Sr. Vereador 

Eng" Cruz Tavares propôs que através do Conselho de Administração dos Serviços 

Municipahzados de Ave íro se verifique da p ossibilidad e de aqu isição de um mini-autocarro 

para li freguesia de S. Jac into. tend o o Sr. Presidente informado que j á se adquiriram 4 mini-nus 

e que esta será umu hipó tese a ponderar. 

Deu entrada na sala o Sr , Vereador Prol Celso .S' m{o.\ 

P,\ TR I:\l Ó\ ' O AIUHl IT EC TÓ:'IlIC O : ·1\0 uso di! palavra 11 Sra. Vereadora Ora 

Maria Antônia, alertou para a necessidade urgente de se proceder ao restauro da Igreja das 

Barrocas. em virtude de o processo se arrastar se arrastar M já muito tempo. por se encontrar a 

aguardar um parecer do IPPAR. Mais referiu, que se apresenta como pr ioritária. a restru nu açêo 

da instalação eléctrica e a recuperação do telhado . 

Respondendo preocupação suscitada pela Sra Vereadora Dra. Maria Ant ônia. o Sr à 

Vereador Jaime Borges. deu conh ecimento que através de uma conversa com o técnico 

responsável do IPPAR. já foi decidida a recuperação não só da Igreja das Barrocas, corno 

tembérn da Igreja das Carmelitas 

CASA DO SE IXAL: • Na sequência da proposta apresentada pelo Sr. Presidente, na 

reunião ordinária do dia 7 do corrente mês. que atribuiu um apoio de vinte milhões de escudos 

para a aquisição da Casa do Seixul. a Sra. v ereadora Dra. Maria Antônia, no uso da palavra 

chamou a atenção para o facto de já anteriormente a Câmara se ler comp rometido a apoiar a 

aquisição da mesma e a pagar a primeira tranche no valor de dez mil contos até Dezembr o, 

último. 
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1 U" ' ~ () Sr. Presidente referiu que, de facto, após contecrc com o Sr. Provedor da Santa Casa 

da Miseric órdia. Dr. Amaro Neves. foi dada a expecta tiva de, até Dezembro do ano findo,.. 

Câmara disponibilizar a qUa~ l ia de, dez ,m,ilhões de escudos para apoiar a aqui sição da Casa 'a0 ----; 
Seixal mas, como tal não fOI possível. Ira prestar-se esse apoio mensa lmente. com uma verro.-Gyr 
de um milhào de escud os. até perfazer o montante total de vin te milhõ es de esc udos. a qu~ 
alude a deliberaçâe de 7 de Ahril 

Assim deverá ser promovida a celebração de um protocolo entre a Santa Casa da 

Misericórdia e esta Câma ra Municipa l. que inclua como objectivo genér ico. a salvaguarda do 

património e como concreto . o apoio a ido sos 

O RRAS :\llI r\ IClPAIS VISITAS : · Por fim a Sr" Vereadora propôs a visita a 

a1l!'uma<; obras que a Autarquia tem em curso. bem como a outras que se encontram já 

concluídas, dado que nem sempre é possível aos Vereadores que não estão a tempo inteiro 

tomarem conhecimento das mesmas no local. tendo leito espec ial referência ao Pavilhão do 

Clube dos Gahtos. à Escola EB I·JI das Agras do Norte , o Pavilhão Muluusos , o Mercado 

Municipal de Santiago. entre out ras. lendo o Sr. Presidente conco rdado. 

.\t [ RC\UO .\tL:""'CII ' AL DE SANTIAGO: - A propósito da referência feita pela SI"" 

Vereadora relativamente ao Mercado Municipal de Santiago, o Sr. Vereador Domingos 

Cerqueira comunicou que as ob ras conti nuam e que a abertura estáprevista para o próximo dia 

2 de Maio, encerrando. temporariamente. o Mercado Manuel Firmino. no próximo dia 29 de 

Abril. 

r O \ lF.HClO GJt.\N Ur s S l ;I'El~fíCl E S : . O Sr. Vereador OroJosé Gonça lves deu 

conhecimento dos pedidos apresentados pelos Hiperme rcados Feira Nova, .lumbo de Avciro e 

Carrefour Portugal, S.A.. através dos quais se solici ta autorizaç ão para estarem abertos durante 

todo o dia de Sexta -feira Santa, 2 1 de Abril, próximo e. como con trapartida, estar iam 

encerrados no Domingo de P áscoa 

Foi delibe rado. por unanimidade. informar os requerentes que a legislação em vigor. 

aplicável ao funcionamento das grandes superfícies, atribuí tal competência à Administração 

Central. pelo que deverão os requerentes solicitar o pretend ido junto da ent idade competente 
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Y '-IV 
unanimidade . proceder à abertura de conc urso limit ado sem publicação de anúncio. nos termo~~ 

da ahne a h) do n." 2 do art." 4a do DL II . 59/99. de 2 de Março, para a real ização da r... f:>Q Q 

empreitada de pa vimentação em argamassa ,betum inosa. preve ndo-se uma estimativa de custo s ~ 

na ordem dos três milhões e oitent a e seis mil escudos . V --: 
Mais foi delibe rado . também por unanimidade. aprovar o caderno de encargos e , '-1 

prograrna õe concurso. /\~ 

[(WII'A\I ENJ() I:\FOR\IÂTICO I<: :\tlILTL\lf:O IA PARA IHVEHSOS 

SEC10R ES nA C \\1ARA \1lIf\ IC IPAl n E .-\\' [ IRQ: -:-.lo seguimento da deliberação 

tomada na reunião de 9 de Outubro, último, que procedeu à abertura de concurso, para o 

fornecimento em epígrafe. foi de liberado, por unanimidade, nos termos da inform ação prestada 

pela Comi ssão de Análise. trans mitir aos interessados que a deliberação de Câma ra vai no 

sentido da adj udicação do equipamento ser feita por lotes às Firmas a seguir mencionada s. 

rotatizando o valor da s respectivas ajud icações a quant ia de quarenta e oito milhões seiscentos 

e trinta mi l e oi tocentos e oito escudos , acrescida de IVA à taxa legal em vigor : ~t U N DO 

VIRTUAL; BELT RÃ() COEU IO; PRÓX IMA SI; \\' 3; ECO"lOCOM; EOICÓPIA e CPC IS. 

Mais foi deliber ado que. caso não sejam apresenta das alegações pelos conco rrentes, as 

adjudicações. collsideram-se aprmadas 

A Sr." Vereadora Dr.' Maria Antôni a disse ter algumas reservas quant o aos valores do 

equipamento em causa , dado cons iderar os mesmos demasiado ele vados. 

I'LA;\Ü I>IRF:CTOR \1l!;\IClPAL m: A\,[IRO : • O Sr. Vereador Eduar do 

Feio distribuiu ror Indo o Executivo o Relatório sobre a Execução do Regulamento do Plano 

Director Municipal de Aveiro. ela borado pelos Departamentos de Gestão Urbanística de Obra s 

Particulares e Desenvolvi mento c Património Territoria l, tendo sa lientado que O ano de 1999 

foi o quarto ano de gestão urbanística apoiada no Plano Direcror Municipal eficaz. o que 

permite rcflcc tir sobre a adequa ção do regulamento e manchas de ocupaç ão à gestão do 

território e a sua apl icação e eficá cia no diálo go com as pressõe s urbanas e soc iais que se 

reflectem no espaço vivido. Mais referiu que se procedeu à recolha sistemática dos dados 

. relativos aos requcnmemos entrad os na Divisão Administrativa. por tipo de pedido. de forma li 

analisar todos os proces sos de licenciamento e demonstrar grafic amen te a sua evo lução e 

distnb uiç âo espac ial. Salientou aind a que no ano de 1999 foi alte rada a redacçõo do 

regulamento do 1'[) \ l , através da Declaração n° 309/99 (11 Série). publicada em Diário da 
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República de sel~ ~bro de .1999. o que ílexib. ilizou em algumas questões um ajusta mento das ;aI 
regras ent re as in iciativ as pub licas e privada s (2;> 

POI unan imidade. fo i d c l i berad~ apro var o doc ument o em que stão c subme ter o m es~o ~ 

à conside ração da Assc mblcia Municipal. a fim de da r cumprimento ao ert" 49°, ponto 2 ~v_-/"7 
R~ I~n wd oPDM, IY! 

OIUlE \! n E TR AIlA U IOS , - De ",.. id. deu-" {.. tcio " ."" á' fã" ,lo>.." ..n,"~ 
ctJnum,'<''i da ordem de "alm/hiu . 

RF:GLLA J\U:NT O UAS OPE RACÜ ES DE CARGA E m :SC Al-t G A OF.: 

MF.lt C AOORI AS !"IA ('JnAllF UI<: AV FJKO - Na seqüência da delibe ração tornada na 

reunião de 22 de Julho do ano findo. o Sr. Vereador Eduardo Feio propôs a aprovação do 

Regu lamento em epígrafe. uma vez que terminou já a fase de inqué rito público a que o mesmo 

esteve sujeito. ~fa i s informou que. por força da entrada em vigo r da Lei n" I69:9Q, de 18 de 

Setembro, que atr ibui compe tências espe c ificas de regulame ntação as Câma ras Munic ipais . 

conforme dispõe a alínea a), n° 7, do art" 64°, daquele diploma lega l. foi solicitado um parecer ia 

CCRC. sob re o assunto, o qua l considera que a questão dos esraciona r nentos na via públi ca, 

bem como as cargas e descargas, se enquadram nas competências excl usivas da Câmara, pe lo 

que este doc ume nto não necessita de se r su bmetido à aprovação da Assembléia Munic ipal 

Deste modo, a Câma ra de libe rou, por unani midade . cons idera r ap rova do o doc umen to 

em questão e proceder à sua publicação nos termos legais. 

Pl.A NO DE ACTI VII)ADF,SI2000 - 2" ALTF,RA CAO • Foi del iberado. por 

unanimidade aprova r a 2" a lteração ao Plano de Acnvida des para o ano em curso. cujo 

montante se c ifra em cinquema e do is milhões de escudos 

A Sra . Vereadora Dra . Maria Amônia disse que se abstinha em coerência com a sua 

votação aquando da disc ussão e apro vação do Plano de Activid ades 

ü H.CAME :"rlT O/200U 3" ALTERAÇÃO : - Após análise do respec tivo documento , e 

prestados alguns escla recimentos pelo Sr. Vereador Dr. Jose Gonça lves. foi del iberado , por 

unanim idade , aprovar a 3' alteraç ão ao orça mento ordinário do ano em curs o, a qua l importa na 

quant ia lotai de duzen tos e vinte e qua tro mi lhões e quinh en tos escu dos, e que se encontra 

elabo rada nos termos da legislação em vigor . 
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A Sra. Vereadora Dra. Maria Antónia justificou a sua ~stenção pelos :esmt~ 
motivos Já mencio nados na deliberaç ão anterior. -tt 

PROTOC O LO CO M O :\lI :'1lISTF:)UO no A MR I F.:'OTE E ORD E :'Ió A !\I E r.;~"'? 
/ 

no T ERR ITÓRIO - ZO ' A DA 1.0TA : - o Sr. Presidente deu conhecimento ,e di st~ihU~\-? ' ~ 

flor lodos O~ Srs. Vereadores a nova versão do protocolo que recebeu do Minist ério ' uo ~ 
Ambiente e Orde namento do Território sobre o Programa Cidad es. a celebra r com esta Câmara 

Municip al, para a requal ificaçâo do espaço da antiga Lora de Aveiro, no âmbito do programa 

Potis, um prog rama de requalificaçào urbana e valorização ambiental. Mais informou que o 

espaço da antiga LOIa que a Autarquia pretende adq uirir à Administraç ão do Porto de Aveiro . 

pelo valor de quinhen tos mil contos, abrangera os terrenos situado s entre o Canal de S. Roque e 

o Pavilhão Náutico do Clube d(IS Galitos . fica ndo a Câm ara com total autonom ia no 

ordenament o urbanístico . Quanto ao financiamento. o Sr. Preside nte disse tratar-se de um 

financiamento comunitá rio. esta ndo prevista a con stitu ição de uma socieda de entre a Câmara e 

o Estado . especificamente para a gestão daque la zona, sendo o cap ital defi nido em função das 

intervençõe s previs tas. sendo que. desde já. se acorda que o mesmo será subscr ito em 60 % 

pelo Estado e em 40 % pela Autarquia , Esta sociedade terá autonomia para gerir os 

investime nto s. para que no prazo de 3 anos. tudo es teja conclu ído. Os fundos comunitá rios 

abrangem um valor global de cento e sessenta milhões de contos. na percentagem de 7S % a 

fundo perdido. ficando os restantes 2S% a ser suportados por esta socieda de gestora 

De seguida, o Sr. Presidente refer iu-se às estrutu ras inovado ras que a li vão surgir. 

tais como o Passeio da Ria. onde vão surgir jardi ns temáti cos. com estâncias de paragem.jogos 

de agua mteractívos. escultu ras. e tc.• a lém de ro res. restaurantes . um hotel. um pólo de clubes 

náuticos. um pó lo da Universidad e, um Geode . a Torre Panorâmica, tendo ainda feito espec ial 

referência a outras que gosta ria de ver conc ret izadas naquele espaço. ta is como uma Pousada da 

Juventude. o novo Pavilhão do Beira-Mar, o qua l. corno é conveniente que tique junto à Ria. 

ficaria ali bem integrado . para a lém de um Cibercc ntro, uma praça pública e ° aumento do 

número de docas para barcos de recreio. 

A Sra. Vereadora Ora. Mar ia Ant ônia. fez um pedido de esclarecimentos , mais 

propriamente. se esta partic ipação na sociedade gestora imp lica a lguns encargos financei ros 

para a Câmar a Municipal ou se apena s um pró-for ma para poder gerir o projecto , tendo é 

manifestado a sua preocu pação qua nto à percentagem dos 40 % por não sabe r efcctiva mente de 

que montnnte se trata. 
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Respondendo às dúvidas suscitadas pela Sra. Vereadora [frao\ taria A: lnia. ~~ 
I' re~i dente a.rgUme~IOU q~e naquele momento aind.a não estav a fixado u montante do caPilaz,a~d ' 
sociedade. porque ISSU va i depender da uvaliaç âo que se faça do va lor globa l do mvesurnc nto. 

lamb ém o Sr. Vereador Eng." Cr uz re veres. em relação a este protoco lo r ru d") 

. . . . \;'/ / 
alguns esclarec imen tos. nomeadamente . qua l era o papel da Adminis tração do Porto de AvelTL "x1l J
 

neste p r~jecto, ou se já deixou de i nler\'i ~ em tal. c por outro lado, questionou o facto de a ~
 
Universidade fazer ou não parte desta Sociedade gestora. e qual a posição destas entidades em
 

relação à mesma sociedade.
 

O Sr. Pres idente esc larece u que a Adminis tração do Porto de Aveir o deixa de ter 

um pape'! 'letivo nesta Socie dade. passando a Câmara Municipal a ser a promotora. porque a 

compe tência passa a ser da Câm ara. Quanto à Universidade, o Sr. Presidente referiu que esta 

não fará parte da sociedade gestora. mas instalará um pulo universit ár io de ciências e de 

invesugeção/dcmonsrração. que cola borará no desenv olvime nto e plancam cnro urbaníst ico 

Por fim, o Sr. Vereador Eng" Bclm iro Couto usou também da palavra para se 

congratular com a apre sentaç ão do presente protocolo antes de o mesmo ter sido ass inado e por 

ser um documento que requalifi ca uma Lona mu ito desqua lificada e degrada da 

Subme tido à aprovação o present e docum ento . o Executivo deliber ou concord ar 

com o teor do mesmo. tendo a Sr' Vereadora Dr' Maria Antônia apresentado a seguinte 

declaração de voto : " A recuperação desta zona ribeirinha de Avci ro é um prcje cto de fendido 

há muito. Algumas questões se levantaram em relação a es te projecto: 1° O tipo de projecto. 

que não fosse densamente ed ificado. numa zona lagunar <\lIde impacto s am bientais podem 

facilmen te surgir e perturbar equilíbri os em vez de pro vocar recuperações, r Custos e 

Financiamentos, fomos informados que Aveiro será incluído no programa com unitário POU S, 

donde virão 75% de financiamento a fundo perdido . 25% seriam distribuíd os pela Câmara c 

pelo Estado. Será con stituíd a uma sociedade gestora entre a Câmara e o Estado que durara Ires 

anos . tempo que se prevê p ara a execução do projecto para a área. Nessa soc iedade gesto ra. ia 

Câmara caberá o encargo de 40%. não sabemo s bem de que monta nte. A compra dos terrenos à 

APA é da ordem de quinhentos mil contos. O encargo que se prevê para a Câmara na execução 

do projecto i da orde m dos seiscentos mil contos A área é de 150.000 m2. Estes encargos silo 

elevado s. mas há talvez poss ibilidade de vir a recuperar cap ital, posteriorme nte, segundo nos 

informaram. Embora se mantenham dúvidas quanto iapossibilidade de impactos ambienta is e 

aos encargos financeiros. e urgente a recupe ração dessa lo na degradad a. e por este motivo 

votamos favo ravelmen te" 
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!' IU:SIIlf:NClAS AHE RTAS: - o Sr. Presidente informou que tencionava. ainda no~ . 

decorrer d~ presente mês, Icv~r a efeito mais uma ,presidência Aberta que, em principio. tcflá / __ r/ 
lugar na freguesia de Requeixo. mas atendendo a proximidade das festas Pescais. não se~~:?" ( 

v i :h ~l a sua realização. no enlamo,' opo.rtunamente. será indicada outra data. Mais infonnõ u ~ 
que c sua euen ção não realizar Presid ências Abertas no ultimo ano do mandato 

A propós ito o Sr. Vereador EngQ Cruz Tavares referiu que seria conveniente que nesse 

último ano de mandato fossem realizada s visita s 11 todas as freguesias do concelh o. por 

iniciativa da oposição, com ou sem a partic ipação dos membros socialis tas pertencentes ao 

Executivo. para ser feito o "Fecho das Presidências Abertas " e para que o balanço destas acç ões 

seja rigorosamente avaliad o. o que mereceu a concordância do Sr. Pres idente 

rUf \ 1O Ul: T1tA .~ SAC ÇÁO ~O PIW CESSO JlTRíUl CO ENTRE A VIT,\ SAL 

E ,\ CI\:\·l An A ' n T!"i" IC II' .-'oL n F: AVr.mO : . ü Sr. Presidente deu conhe cimento da 

transacçêo em curso entre a Câmara Municipal de Ave iro, a VIl AS AL - Indús tria e Comercio 

de Sal. Lda. e SAN ND USA, tendo submetid o a deliberação de Câmar a o lermo de u ansacçâo 

e a Cessão de Posições Contratuais, que fazem parte integ rante da presente acta e aqui se dão 

como transcritas 

Após analise dos referidos docume ntos. foi deliber ado. com as abstenções dos 

Vereadore s Dra. Mar ia Amônia e Prof Celso Santos. consid erar os mesmos aprovados 

FESTA S no ~H1N ICÍPIO OISTI :\ C() ES Ho :'w ui Fl CAS: - o Sr . Presidente 

relativamente ao assunto em epíg rafe, aludiu li alguns nome s de perso nalidades e ent idades que 

evenruabn entc pode rão ser disti nguidas no Dia da Cidade, lendo questionado os Srs 

vereadores se tinham alguma s proposta s para apre senta r. Após terem sido sugeridas algumas 

individua lidades que seriam também susceptíveis de serem homenageadas. foi entendimento de 

todo o Executivo que o assunto sej a bem ponderado e volte próxima reun ião para deliberação á 

definitiva 

l'AGA:\1l:1'TOS: - Foi presente e aprovada . com a abstenç ão da Vereado ra Dr' Maria 

Amônia a relação de pagamentos relat ivos aos meses de Janeiro. Feve reiro e Março os quais 

totalizaram as impor tâncias. respec t ivamente. de um biliâo quinhentos e três milhões trezentos 
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e se sse nta e um m il trezentos e trinta e um escud os; no vecen :os e seten ta e '~ te mi~s~ 
setecen to s e sete m il se isce ntos e vinte escudos ; e q uinhent os e sete nta e dois milhõe s é~7 

novecentos e vime e três m il e trezentos esc udos. c-n~ 

)<2 
ESCOLAS no C O :\CE L H O • ESI'ACO COHI<:RTO IM ESCO LA :\ .- 5 DE ! 

AVEIR U C:\IU JADEIRAS }..'a sequência da deliberação toma da na reun ião de 2 1 de 

O utubro. ú ltimo . e em co nfo rmi dade co m a infor mação do s serv iços mun ic ipa is competentes, o 

Exec utivo deliberou. por unani m idade. uan smiur a todos os co nco rrentes qu e a intenção da 

Câma ra vai no sent ido de a adjud icação da e mp reitada em epí grafe. ser fei ta à Firma LUCAS &. 

PAU LA - CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS. LDA, pela importância de qua tro m ilhõe s 

quat roce ntos e noventa e seis m il e oi tocentos escu dos. ac rescida de IVI\ . 

Ma is foi delibe rado quo:'. ca so não sejam a presen tadas quaisquer alegações no prazo 

leg almente es tabele c ido . a adjudicação . con sidera- se aprov ada. 

IU D I • AIUUr\'JO nos PAVI:\IENTOS 1)0 (; Ir\'ASIO E HA Li'i E'\RIO S D.t. 

ESCOl A '\ .- 1.4 IlE ,\ VEIRO E" SA:\ TIAGO : • Pre sen te o proces so de co ncur so em 

epígrafe. aberto po r des pacho do Sr . President e de 12 de Fevere iro. fi ndo. Em consonância co m 

a in forma ção dos serviços mu nicipa is co m petentes, foi del ibera do , po r unani m id ade, transmitir 

a todos os concorrentes que a intenç ão oeste Executivo "a i no senti do de a adj ud icação da 

empr eitada. ser fei ra à Fi rma LUCA S & PAULA - COl\STRU( ÃOcrvu. E OBRASPUBUCAS. Lo". 

pelo mon tan te de três m ilhõc s novec entos e noventa e cinco l1\Í1c oi tocento s escu dos. acrescido 

de IVA 

Mais fo i de libera do que , caso não sej am ap resentadas qua isq uer ale gaçõe s pelos 

coocorrentcs. no prazo lega lmen te es tabelecido . a adj ud icação co nsidera-se aprov ada . 

PA\'f: \n::"TAc..\O no LAHGO VE sAo I'E IJRO D I TAROEIRA: · Foi pre sente 

o processo acima me ncio nado, cujo conc urso foi aberto po r des pacho supe rior. te ndo sido 

deliberado . por una nim idade, face à informaçâe prestada pe la Co m issão de Aprec iação de 

Propo stas. tra nsm itir a rodos os co ncorrent e s q ue a intenção da Câma ra vai no sen tido de a 

adjudicação da empre itada acim a re ferenciada. ser feita à Firma AFO I\ SO GOM ES DO S REIS 

- EMPRE;SA De OBRAS PL'BLTCASE PARTIClILAIO' S, pela q uan tia de no vecento s c trinta c c inco mi l 

esc udoslm ac resc ida de IVA. 2. 
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Mais foi del iberado que. case não sejam aprese ntadas quaisque r alegações no prazo LjJ./ 
legalmente es tabelec ido. a adju dicação considera- se aprovada 

;d' /' 
1',\VL\IF.:'T.-\cAo no ARRUA MENTO rATtAI.E l.,O À L1'IIA 1)0 VOlT(; ,\ ;: A_ 

1-::\1 "~SG trF.lRA : - No segu imento da del iberaçã o de 18 de Fevere iro, último, em que esta ~I 
Câmara Municipal deliberou abrir concurso para a execução da empreitada em desta que. foi 

presente a info rmação prestad a pe la Comissão de Adjudic ação . que refere que a proposta que 

apresenta preço mai s vantajoso é a da Firma PRIORIDADE - Construção de Vias de 

Comunicaçã o. L O A 

Foi de libe rado. por unanimida de. transmi tir a todos os co ncorrentes que' a intenç ão deste 

ExC'CUllvO vai no sentid o de a adjudicação da mesma. ser feita à referida Firma. pela 

importâ ncia de dois milh ões quatrocentos e três mil e quinh entos escu dos, acresc ida de IVA 

Mais fo i deliberado que, caso não sejam apresentadas quaisquer alegações no prazo 

legal mente estabe lecido, a adjudicaçâo conside ra-se aprova da 

FOR~[C1 I\1 F: :'\TO CO:'liT i:\iL U m: ASFAL TO:\ GRA:\fl. f. BIUO.\S PARA O 

,\:\0 ZUUO: - De aco rdo co m a deliberação tomada na reunião de 27 de Ja neiro. ul timo. e 

confo rme info rmação dos servi ços munic ipais compet entes. o Executivo deliberou. por 

unanim idade, transmit ir li todos os concorrentes que:a intenção deste Executivo vai no sentido 

de a adjudicação do fornecim ento acim a refe renciado , ser feita Firma PETROGAL á 

PETRÓLEOSDE PORTUGAL . S ,A •• pelo montan te de cinco milhões de escudos, acre sci do de IVA. 

Mais fo i deliberado que . caso não sejam apresentadas quaisquer aleg ações no prazo 

legalmen te estab eleci do. a adjudic ação se cons idera aprov ada 

COLECTOR IH: r\G UAS I'UJVIAIS !lAS AGH.AS no l\OH.T F. F. 

ARR l 'A ME NTO I-::"rriVOl.VF.Nn: ,\ ESCO LA: _ Por unanimi dad e. foi delibe rado , face a 

uma info rmação do D.P.G.O.M .. proceder á abertu ra de co ncu rso público. nos lermos da ahne a 

a), do n." 2. do art." 48°, do Decreto-Le i n." 59199, de 2 de Março. para a realização da 

empre itada de mov imentação de terra s; exec ução da trav ess ia de colector c águas pluviais na 

Linha do Norte (cam inho de ferro) por crav ação hor izon tal ; insta lação do restante colector : rede 

de águas pluviais ; exec ução c pavimen tação de passeios e arr uamentos, para a qual se prevê 

uma estimativa de qua renta e três milhões de esc udos 
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Mais foi del iberado, também por unanimidade . aprovar o caderno de encar'!(os 'e _~/ 

tj')<\ 
programade concurso. V 

C::7 ,# 
j' ;\ \ "I\I Ei'"TAC,\ O nu ACESSO AOS AH.I\1AZtNS DA Jt1NOLJ EIIU Dl3lÂh. 

C,\ C L\ : _Por unanimidade. foi deliberado. face a uma informação do D.PG .O.M.. proceder á ~fi 

abertura de concurso limitado sem public ação de anúncio , nos termos da aun ea b) do n" 2 do 

art." 48" do Decr eto-Lei 59N9. de 2 de Março. para a rea lização da emp reitada de infra

estrutura s de águas pluviais c águas residuais domesticas, passeios e pavimentação. para a qual 

se prev ê uma estimativa de oito milhões quatrocentos e cinquen ra mil escu dos 

Mais foi deliberado, também por unanimidade. aprovar o caderno de encargos e 

programa de concur so 

HEI'ARAC,\O ~: CO:'<õSERVACÁO DE 10 HABlTACÜ ES SOC IAIS 

l ll\ l l-'A:\lII .1ARES «:~ l TAIJOF:lR.\ - Face à informação prestada pel o O.P.G,O. M.. no 

sentido de se prec eder à rea lização da empre itada em epígrafe. foi de liberado. por unanimidade . 

abrir conc urso limitado para o efeit o. prevend o-se uma esnrn ativa de custos na ordem dos nove 

milhões duzentos e oiten ta t' dois mil e quin hento s escudos 

Mais foi deliberado, por unanimidade. aprova r o caderno de encar gos e programa de 

concurso , j untos ao corre spondente processo 

l U H.4.HIT ACÜ ES SOC IAIS l INl FA ' III.1 A'RES - PRO.lH'TOS 1lF. 

EXEClICÁO - APRO VAC;\ O DO ESn ~ I)O DE 11\IPI.A:"'iL\ C.'\O : .. Foi dado 

conhec imento ao Executiv o dos projcctos de execução de 20 Habitaçõe s Sociais Unifam iliarcs 

em Cacia. tendo sido delib erado, por unanimidade. apro var o respect ivo estudo de implantação 

VENDA 1) [ AKTl GOS F. OHJ ECTOS I)JSPr.:"SÁVEIS AO SERVIÇO · Em 

seguimento da delibe ração tomada na reuni ão de 23 de Março. ultimo. foi presente uma 

informação do Departamento de Serviços Urbanos. atrav és da qua l a Câmara tomou 

conhecime nto que , após verificação do peso dos paralelepípedos que foram vendidos por hasta 

pública à Firma GR AlPE - SOCIEDADEINDUSTRIAl . DEGRANITOS DEALPDJDORAD,,,. LDA,~e 

verificou haver uma diferença para mais de 49.R50 toneladas, pelo que o adjudicatário lerá que 

proceder ao pagamento do respectivo dife rencia l. no valor de duzentos e quarenta e quatr o mil 

setecentos e catorze escudos . 
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· vinte mil escudos â Cooperutivu de Arlestio} "A Barrica " para pagamento do ~a ç ~/ 
que irào ocupar na XII Feira Nacional de Artesanato de Guimarães, que decorrerá de 30 de ~. 
Junho a q de Julho próximo; /~ 

- duzentos mil escudos .à Associação C" ltllral (/I! ~h'âm - IIlnRA . para faz er face .v/') 
des pesas de dcsl0C ~ Çã O e es tadia de três j o ~'cl1S que irão parncrpar num Encon tro Furopeu'de !Â.1} 
Conselhos Consultivos de Juventude e dirigentes. no âmbito do Programa Juventude para a ~ 

Europa. a rea lizar de 1 a 4 de Abril. em Lamo ura (Jur a - França); 

- ses se nta c sele mil c qu inhentos escudos à A M I'ER. para faze r face asdespesas com a 

realiza ção de um passe io pele Ria com os cre ntes. 110 próx imo dia 23 de Julho; 

- v inte e nove mil duzentos e cinquenta escu dos Escola Básica de v 1. ~ e J."Cíctos de à 

S. Bemerdo destinado ao pagamen to do a loja mento do grupo de Teatro da Comiss ão Naciona l 

para a comemoração dos Descobrimentos Portugueses, que apresen taram a peça "Os 

Bandeiranresv.nos passados dias..1 e 5 de Abril 

FOK'\O RO:\ IA:\O IJE EIXO - CO :'lrl l H.AI O UE CO:\lO IM TO : - Foi submetido il 

cousidcraçào do Executivo o Proje cro de Contrato de Comodato a cele brar entr e esta Câmara 

Municipa l e Nocnua Ado sinda Magal hães e Out ros. cujo con teúdo aqui se:dá corno transcri to, 

c que, no esse ncial , v isa o segu inte: Noém ia Adosinda Magalhães c Ou tros são possuidores de 

um prédio rústico , sito na freguesia de Eixo , onde esta integrado um monumento arqueológico 

designado por Forno Romano de Eixo, que autorizam esta Autarqu ia a usar e fruir o imóve l. a 

titulo gratuito . para nele ser c fect uada a recuperaç ão. va lor ização e sa lvaguarda. nomeadamente 

obras de reescavaç ão. de consoli dação da arga massa , recuperação, manu tenção. e pos terio r 

transfo rmação do l:Sp,IÇOnum Cent ro lnterp rctauvo e local de visi ta. 

Foi del iberado . por unanimidade , concordar com o teor do referido docume nto e . por 

conseguin te. aprovar a celebra ção do contrato de comodato, nos prec isos lermos em que se 

encontra ela borado. fican do o mesmo a constitu ir parte integ rante da presente acta 

PU E.JlI i z o s C'A(' SADOS A l' AR n C l JL,\ U[ S: - A Câmara tomou conhecimento 

de uma exp osiç ão apresentad a por Ca rlos Migue l do Vale Figue ira e Cos ta. a da r no ta dos 

prejuízos causados no se u automóvel. no d ia 22 de Agosto do ano findo, moti vados pe la 

exis tência de um burac o na Av . Dr. Lourenço Pe ixinho. Lida a informação prestada so bre o 

assumo pela Divisão Jurídica . e após troca de impressões. foi delibe rado, por unanimidade. 
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ratificar o despache do Sr. Vereador Eduardo Feio. que autorizou o P"g~"O 'O "" requerente, ~ 
da quanna de tnn ta c um mil trezentos t: noventa e um esc udos, conforme orçamento 

aprese ntado. /~ 

c · · . . . • sd l - De seguida 101 aprecia do um requerimento de Orquidca Maria de Carva lho ucena 

Martins Ferreira. a solicitar o reembolso da quantia do: cinquen ra e três mil oitocentos e ~ 
sessenta e sete escudos, por prej uízos causa dos na sua viatura. originados pela má coloca ção da 

tampa de uma caixa de visita da rede de águas pluviais lia EN 230. no sentido Agueda-Avcir o. 

no passado dia 26 de Julho. do ano findo. Considerando o orçame nto apresentado c as 

informações prestadas sobre o assunto , nomeada men te pela Divis ão de Serv iços Urbanos. que 

aqui se dá como transcrita. foi del iberado. por unani midade , autorizar o pagamento da 

lmportància ac irna referida 

- Foi também apreciada uma carta enviada por José Feliciano Félix da Costa . 

relativamente a qual a Câmara delibe rou. p or unan imidade. nos termos da s informações da 

Divisão Jurídica . autori zar o pagamen to ao mesmo da qu antia de quarenta e um mi l cento e 

setenta e três escudo s. rcspeitanre a prejuízos causados na sua viatura. provocados pela 

existênc ia de um buraco na Rua do Barreiro. Fregues ia de Eixo 

lI Ü .Nsno - CARTÃ O DE RESIJ)EJ\lE: - Pelo Sr. Vereador Eduardo Feio foi 

dado conhecimento de um reque rimento apresentado por Antonio Ferreira Lourenço, residente 

na RUi! Almira nte Cândid o dos Reis. [29, no qual solici ta a at ribuição de Uni "cart ão de 

residente" , O Executivo deli berou. por una nimidade, de ferir o pedido formulado 

- Presente tamb ém um reque rimento de Abílio Luis Mor gado Vcloso. morado r na Rua 

Eng." Silvéric Pereira da Silva, 3- 1, a solic itar que lhe seja atrib uído um "cartão de residente", 

dado que tem sido frequent emente multado por estacio nar a sua viatur a junto da sua habitação. 

Por unanimidade, foi delib erado deferir o requerido. 

IDE\1 - ESTACHY' l,,\I\IE NTOS PR IVATIV OS: - O Sr. Vereador Eduar do Feio deu 

também ccnhccimenro ao Executivo de um requerimento enviado pelo Hotel Imperial. a 

solicitar a emis são de um cartão especial de estacio namento temporário, que permita as cargas 

e descargas de bagagens dos hóspedes. 
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Considerando a Informação da Divisão de Trânsito e dado que esta em fase de 

, '"' 

conclusão o novo Regulamento de Zonas de Estacionamento de Duração .Limitada e U tilização~ 

Onerosa, fOI delibe rado, por unanimidade. informar aquele estabelecimento hoteleiro q~J /7 
devera aguardar pela aprovação do citado document o. /~ ( 

C EDÉ~C1A no: ~ I" An:RIAIS J UNTA no: FI<>:<;l!O:SIA no: SÃO .IA" " TO 

Face a um pedido formulado pela Junta de Freguesia de São Jacinto. foi deliberado. por 

unanimidade. ratific ar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio. que autorizou a ccd ência de 

lancil Ll S, dest inado a construção de passeios naquela Freguesia. cujo custo se estima em 

cento e cin quenta mil duzentos c vime e oito escudo s, com 1VA ind uido. 

- Face a outro oficio enviado pela Junta de Freguesia de São Jacinto. o Executivo 

deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a 

cedéncia de parale lepípedos, para melhorar as condições de acesso ao Cemité rio e fi Casa 

Abrigo. estimando-se o seu custo em duzentos e cinqucnra e seis mil escudos. acrescido de: 

I\' /\ 

!Uni - .JlJNTA m: FR EG l l[S IA UI-:ESG UF:IR.\ : - Na sequência de um pedido 

formulado pela Junta de Freguesia de Esgueira, foi deliberado. por unanimidade. autorizar a 

ccdência de pedra hexagonal, lancil, grelhas BIKCO. tubo 0 150, cimento. pedra 11," I e areia. 

destinados il pavime ntação da Rua Nossa Senhora das Necessidades. cu jos custos se estimam 

na quantia de um milhão seiscentos e cinquenta c nove mil e quinhentos escudos, acrescidos de 

IVA 

IUEJ\I - I:'\STIT llTO Sl lPER IOR n AS n Ê:;\iClAS DA I:'\FO R:\l AC..\O E DA 

Alnll :"ó ISTR ACAo : - Na sequêncía de um oficio enviado pelo ISClA. foi del iberado. por 

unanimidade. ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a cedência de 

sele bancos de jardim, para uso no exterior da lnsntuiç âo. estimando- se o seu custo em 

duzentos e quarenta e cinco mil escudos. acrescidos de IVA. 

IIH:M - FID[C: - Face ao pedido formulado pela Frente Impulsionadora de Desporto 

e Cultura, o Executivo deliberou. por unanimidade, autorizar li cedêucia de vime bancos de 

jardim, destinados a embelezar o estád io do Clube, como também a servir o publico apoiar ne. 

Acta n" 15, de 13 de Abril de 2000 - P ág. 17 



'-11'\ '-Y 
estimando -se os respectiv os custos na quantia de trezentos e cinquenta mil escudos, acrescida 

de lVA ~ .......
 

Se I'" /IIomento IJluet/ltUflm-w da reunião 0\ Sn. Vereadores Eduardo Fá o e ;i(M1 
. I 

H,I..." o Couto. . _ ~ 

LlCEJ\CAS DE O Im.AS: • Foram presentes e analisados os seguintes processos de 

obras 

. 1'\.0 104 /2000 de Vü UGAINVEST - IMOB ILI ÁRIA U JA . li req uerer informaç ão prévia 

sobre a viabilidade de construção de um edifício de habitaçã o multifamili ar numa área 

: integrada no Plano de-Pormenor das Gtíctnies. Foi deliberado. por unanimidade . que o estudo 

urrentstíco proposto seja submet ido à apreciação do (jabine te de Plancamento c do Gabinete 

que esta a elaborar o P lano de L'rbaniza çâu; 

• X . ~ 10512000 de VOI) GAINVI'Sr - IMQBILlAIl.IA LOA, a requerer informaç ão prévia 

sob re a viab ilidad e de cons truç ão de um ed ifício de habitação mult ifa m iliar e co merc io, num 

. terreno integrado na área integrada no Plan o de Po rmenor das Glicínias. Fac e informação á 

t écnica do DOr"!" 0 .0 96/2000 de I) de Março, lindo, foi de libe rado. por unan imidade, aprova r, 

nos termo s co nsta ntes da mesma, que aqui se dá com o transcr ita 

(' 1,egOfI de IIUI'QI'reun i ão " Sr. Ver eador Eng. Rdmi ro ('0 1/((1. 

• N". 574/ 87 de DANIEL DE:JESUS LOUREIRO, a solicitar qUI;',com refer ência ao préd io 

em co nst rução no Euca lipto - Edi fíc io Colombo I. seja autorizada a dispensa d e anex ação de 

área de estacioname nto pr ivativo a seis das fracções destinadas a habi tação, alegand o que o 

projcct o de arq uit ectura inici a l foi aprovado ante s da entrada em vigor do PO\ 1. De acor do 

com a info rmação pres tada sobr e o ass unto pela Divisão de Gestão Urbanística do DGUOP. de 

27 de Março, fi ndo, cujo teor aqu i se dá como transcr ito . fo i del iberado. por una nim idade . 

. aprovar o requerido . 
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- N, ~ 40811)7de I'RFDIRIA - CONSTRUçõ ES, LDA.• a requerer o lic enc iarner üd das obras 

de urbanização relativas a um te rreno sito na Rua C ônego Maio (El\ 235). freguesia de ~ 5'---..1 
Bernardo . r;~c e à, inform ação técn i ~ a prestada pela DPDE, em 28 do:Fevere iro. Ú1timO , jUn~ 
processo, fOI deliber ado, por unanimidade , aprovar. devendo o reque rente da r cump rimento ia Z 
estabelecido nos pontos 4!1 a 4/4, constantes da referida informaç ão. ~ 

- N." 329/93 de:Al\TÓNIO DENTOSOARES f. OL:TRQ. Na sequência do deliberado em I I 

de Março do ano transacto. e conhecidos os pareceres solici tados. foi deliberado. por 

unanimidade . aprov ar o reque rido. nos termos da info rmação técnica do DG UrLS de 10 de 

Abril, corrente . que aqui se dá como transc rita 

- N." 745/57 de A UTOMÓVEIS E ACESSÓR IOS Df' A VEIRO, UM . Em sequéncia da 

deliberação tomada na reunião de 13 de Janeiro, último. foi deliberado. por unan imidade, 

aprovar o conteúdo da informação técnica do DG1I6ISP2011299/2ó48, de 20 de Dezemb ro, do 

ano rrans acto. cujo teor aqui se dá como transcrito, urna vez que se con firma a sua legalidade . 

. \ ,0 1\21/98 de C ONSTRUÇÓES I.F\1A, LOA., a requerer o licenciamento das obras de 

urbanização de um ediftc to que pretende levar a efeito no lugar do Caroc ho-Qmma do Picado, 

freguesia de Aradas. Foi delib erado , por unanimidade, aprovar, deve ndo o reque rente dar 

cumpr i-mento ao estabelec ido na informação técnica do DGU /LS, de I I do corren te, cujo teor 

aqui se dá cornotranscri to 

• N." 81/10:9 , de MARIA LASALH E COSTA, a solicitar a em issão de certidão comprovativa 

da caducidade do a lvará de loteamento. Foi deliberado, por unan imidade, aprovar o reque rido 

nos termos da informação do DGU de 6 de Abril. corrente, que aqui se dá corno transcrita 

- N." 538/64 de AR\lANOO INÁCIO SIMÕES PARADA, a solic ita r info rma ção pr évi a sob re 

a viabilidad ... de a lteração de um prédio sito na Rua Mário Sac ramen to n." 123. freguesia da 

Glória. Foi delibe rado. por unanimidade aprova r o requerido, nos lermos c condições 

constantes na informação técnica do lJGUSP060400i328 de 6 do corren te, que aqui se dá como 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCO LO DE COLABO RAÇáQ 

A Santa Casa da Misericórdia de Avei ro, que celebra os quinh entos anos 

oa sua fundação , é uma instituição que tem mantido um valioso patrimônio 

histórico e artístico Que aprovei ta à popu lação de todo o município e reflecte a 

dedicação que, através dos tempos, os Aveirenses têm demonstrado ao 

espírito que pres ide a esta Irmandade 

Desde sempre , tem contado esta Santa Casa com benef icios locais. em 

reconhecimento da obra desenvolvida, que têm tornado possíve l a 

prosperidade do seu programa de solidariedade social, destacando-se, no 

presente, a criação de valências de apoio ao idoso e à infânc ia 

Ultrapassando o exclusivo serv iço da caridade. a Misericórdia de Aveiro 

continuando no sentido de uma maior intervençã o soc ial na assistência 

material e espiri tual aos mais fragilizados . propõe-se agpra adquirir um novo 

espaço destinado à insta lação de variadas valências de apo io ao idoso : a Casa 

do Seixal. 

A Casa do Seixal, considerad a o mais comp leto "ccr nunto arquitect óruco" 

urbano do Séc. XVII ex istente em Ave iro. e constitu indo pat rimónio class ificado. 

está intimamente ligada à história e cultura do municípi o 

Construida entre 1640 e 1650. habitaram na Casa do Seixel, ao longo 

dos tempos, ilustres aveirenses que marcaram inotvidavelmente a sua época: 

no Sec XVII pertence u à família Picado e Pericão. no Séc . XIX foi propriedade 

do Deputado José Mendes l eite. reputado l ibera l Aveirense e já no S éc. XX foi 

pertença do General João de Almeida. Herói de Dembos . conhecido petas 

vários estudos qeoçr áücos por si publicados 



Assim , este património continuará intrinsecamente ligado à história do _Jr.-, 
município, através da sua aquisição , à entrada do novo milênio , por parte da , ,, 1" 
Misericórdia de Aveiro com o intuito de ai instalar um espaço de apoio ao 

idoso 

Tendo como objectivo genérico a salvaguarda do património e como 

propósito concreto o apoio ao idoso. de acordo com o previs to no artigo 64° 

n04 alínea b) da lei n° 169/99 de 18 de Setembro . conjugado com o artigo 67° 

do mesmo diploma legal. é celebrado o presente Protocolo de Colaboração, 

entre 

Primeiro Outorgante: Câmara Municipal de Aveiro, representada pelo seu 

Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, para o que foi autorizado por 

deliberação de Câmara datada de 13 de Abril de 2000 . nos termos do art igo 

68° n01, ar. a) da Lei 169/99 de 18 de Setembro . 

Segundo Out org ant e: Santa Casa da Misericórdia de Avelro . representada 

pelo seu Prov edor . Dr. Amaro Neves 

Que se rege pelas seguintes cláusulas' 

Clau sula prim eira 

obiecto do presente protocolo a concretização do processo de 

cooperação financei ra entre as partes contratantes, no qu e concerne ao apoio 

destinado à aqu isição da Casa do Seixat. 

Clá usula segunda 

A aquisição da Casa do Seixal destina-se à instalação de um espaço dotado de 

árias valências de apoio a idosos 

Constitui 



Clâus ula terceira 

A Câmara Municipal de Aveiro compromete-se a prestar apoio financeiro à 

Santa Casa da Misericórdia de Avetro no montante de 20.000.000$00, em 

prestações mensais de 1.000,000$00, durante o período de 20 meses 

Clâus ula quarta 

As prestações mensais a que alude a cláusula anterior serão liquidadas nas 

instalações da primeira outorgante 

Cláusula qu inta 

O período de vigência do presente protocolo decorre desde a data da sua 

assinatura até ao pagamento integral do montante estipulado na cláusula 

terceira 

Clâu sul a sexta 

Ambos os outorgantes declaram aceitar integralmente o teor do clausulado do 

presente protocolo. 

Clâusula sét íma 

Constituem anexo e fazem parte integrante do presente protocolo, os seguintes 

occcmentos: 

a) Fotocópia da Acta da reunião que designou os titulares dos órgãos sociais 

da Santa Casa da Misericórdia de Aveiro. 

b) Certidão da Acta da reunião na qual foi aprovada a celebração do presente 

Protocolo 

Aveiro e Paços do Concelho, 28 de Junho de 2000 

o Primeiro Outorg ante 

AI!..,r::L ;:} _ I. 

(Alberto Afonsb S~~t~ de Miranda) 
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RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO DO REGU LAM ENTO DO
 
PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE AVEIRO
 

(Art' 49' . po nto 2. regulamento do P DM , de Avenc - Reso uçâo do Conselho de M't1ls:'os n' 165195, de 
11 de D@zembr o) 

Re l~IÓflO sobre a execuç ão do Regulamento do POMde Aveiro 



RELATORIO SOBRE A EXECUÇÃO DO REGULAMENTO DO PLA NO 
DIRECTOR MUNICIPAL DE AVEtRO 

(Art- 49· , ponto 2, regula mento do P O M. de AvelrQ - Resolução do Consel ho de MinIStroS n.· 165195. de 
11 de Dezemb ro) 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO U~BA N iSTIC A DE OBRAS PARTICU LA~ES 

l - Intr odução 

o aro de 1999 lo, o quarto ano de gestão urbarustica apoiada no Piano Drrecto. 

Mumcipa' encaz. o que nos permite renect« sobre a adequação do regulaMento e 

manchas de ocupação á gestão do território e a sua aplicação e eficácia no diálogo 

com as pressões uroanas e SOCiaiSque se reüectem no espaço vivido 

o re'atcnc que se apresenta pretende dar cumonmento ao Art ° 49", ponto 2 do 

regulamento do P O M de Avero (Ratificado pela Resolução do Conse lho de Ministros 

n.s 165/95, de '1de Dezembro), segundo o qual a Câmara Municipal deverá expor 

anualmente a Assembleia MUniCipal um retatóno sobre a execução deste 

regu lamento, preferencialmente aquando da discussão do relatório de ecuvcaoes. 

com suporte cs-toaréüco . indicando os licenciamentos efectuados e as respectivas 

upotoçias numa análise critica da adequação das medidas propostas 

Procedeu-se à recolha sistematrca dos dados relativos ao numero de requerimentos 

entrados na Divisão Administrativa, por tipo de pedido, de forma a analisar todos OS 

processo s de licenciamento e demonstrar graf icamente a sua evolução e drstnbuiçào 

espac ial 

Importa ainda realçar que no ano de 1999 foi alterada a reoacçãc do regulamento do 

PD M.. através da Declaração 1'1,0 309/99 (2° série), publicada em DR. de 28 de 

Setemb ro de 1999, o que flexibilizou em algumas questões um ajustamento das regras 

entre as iniciativas publicas e privadas 

Relalório sobre a e~ecuçãQ do RegutamentQde PD ~ de AveirQ 



2 - Análi se estatística 

o movimento da Divisão de Gestão Urbanística calcu lado com base nas entradas de 

requerimentos na Divisão Administrativa é apresentado no quadro ge ral de 

movimentos anexo O quadro da-nos uma leitura dos difere ntes tipos de pedido 

distnbuidcs pelos diversos meses do ano Desta forma podemo-nos aperceber que a 

caeê ncra de entrada de pedidos não é homogênea apesar de no total de pedidos por 

mês não eosnre m diferenças slgmflcatlvas 

E de realçar que o numero lotai contabilizado no quadro de 5672 não corresponde ao 

total ete cnvo de recu enmen tcs analisados precisamente por não conter os pedidos 

Existem outros tipos de pedidos cUJa entrada se etect ua na Divrsâo de Organização e 

Aom.mstrac êc do Departa mento Administrativo (al icias, exposições, " te ) e e.oce os 

pedidos de colocação de publicidade. entrados no Serviços de Taxas e Licenças que 

embora agravem o volume de serviço prestado nesta Divisão, não se encontram 

contabilizados nos quadros apresentados 

Analisando o quadro geral comparativamente com os valores apurados no ano de 

1998, podemos concluir que houve um acréscimo de proj ec tce de aroueectura 

apresentados de cerca oe 15% Em contrapartida no que respeita aos pedidos de 

Informação previa verificou-se uma quebra de cerca de 20% 

A leitura destes dados leva-nos a concluir que lace aõ acr éscim o de tempo no 

processo que acarreta um pedido de intormação prévia o municipe tenda a recorrer ao 

atendimento ao público e apresentar duectamente o projecto de arquitectura . Este 

serviço é uma preocupação constante da Divisão o que . obviamente , ocupa uma 

parte significativa do tempo de todos os técnicos envolvidos 

No decorrer do ano foram emitidas 749 licenças de construção que sofreram uma 

diminuição de cerca de 10% em relação ao ano transact o, o que não ter á. em nosso 

entender , grande signIficado até porque no que se refere às licenças de utilização não 

se reqrstaram alterações 

No que diz respe ito às vistorias não especificadas notou-se um acréscimo espa ntoso 

de 95 pedidos no ano de 1998 para 190 pedidos no ano de 1999 Presume -se que 

este acréscimo se deve ao facto de ser mais t écr e muito mais acess ível recorrer à 

autarquia do que ao Tribuna l. Este um serviço que, na grande maioria das vezes é é 

Relatónc score 11 execução do R~gu[am en(o do r DM de Aveiro 



prolongado e que exige a presença de três tecmccs. o que representa uma grande 

sobrecarga para a r nve ãc 

Apesar do forte crescimento urbano que a Cidade de Aveiro tem sofrido na última 

década. contínua a predominância das tipclcqias adaptadas a ser a habitação 

umtamilia r pois de 868 projectcs de arquitectura entrados em 1999 apenas 91 foram 

sujeito s ao regime .runc ncc da propriedade horizontal o que representa uma 

percentagem de 10% de eomcio s multifamiliares 

Consideramos ainda interessante verificar-se que dos 868 crcrectcs apresent ados na 

autarquia apenas 14% não foram licenciados, o que revela um conrecimento por pane 

dos munícipes e dos t écmcos autores dos prorectos dos Instrumentos de Planeamento 

em Vigor 

3· Aná lise da dis tribuiç áo espacial das in fo rmações prestadas 

o PDM e composto por um suporte cartográfico representado pela Planta de 

Ordenamento e de Cond icionantes que traduzem, a prime ira, as manchas de 

construção e os usos predominantes de cada zona e a segunda. as áreas de 

salvaguarda estrita. nomeadamente solos de Reserva Agri co1a Nacior-at e Reserva 

Ecológica Nacional, assam como outras restrições . à ccnsu uçãc , de utac ace públrca 

Anailsando globalmente o Municipio constata-se existirem tr ês zonas onde diverge a 

concentra ção de pedidos. Uma primeira área retere-se ao núcleo urbano da Cidade 

centro histórico e cidade consolidada - sendo a malha urbana bastante conso lidada 

existem atquns pedidos que se reco rtam essencialmente a recuperações e 

substrtuições de edificações existentes, assim como projectos de Instalação de 

comercio e serviços, este t ipo de pressão dissipada traduz-se numa mutação sócio 

econórmca prcqress fva do núcleo urbano. Há ainda a salientar as áreas expectantes 

onde se encontram em execução planos de pormenor, estas não traduzir no futuro a 

imagem de uma Aveiro renovada e de dimensão relevante 

Uma segunda área refere-se às freguesias envolventes ao limite administrativo da 

Cidade - Esgueira. Cacia, Santa Joana. S. Bemardo, Oliveirmha e Aradas - e nesta 

área onde actualmente se concentram o maior numero de pedidos para realizar 

Relalorio sobre a execuç!o do Regulamente do PDM de Aveiro 



construções novas, nomeadamente eorücios multifamiliares. Esta zona que já 

ccnso eremcs semi rural encontra-se em franco desenvolvimento 

Por último encontramos as freguesias da área limítrofe do Concelho - Eirol, Nariz 

Requeixc - onde a construção se dissipa ao longo dos principais eixos de circulação e 

predomina um meio com características rurais 

Fazendo uma breve abordagem por Freguesia verifica-se que Esgueira continua a ser 

a Freguesia onde se sente maior pressão urbanisuca sequindc-se-lhe Cada, Aradas e 

Santa Joana A fim de exemplificar as dissonâncias, acm a descritas, que se fazem 

sentir no 1"0550 território, junto se anexam os quadros de licenças de construção e de 

habitação e-nmoas por freguesia (sem antecedentes) 

.i ' ,;l .!' J' .../' ,/ .;1,/ '/ / . / ."'~" .,/ .r'/ .../~ 
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4 - Con clu são 

Para concluir verifica-se não existeem diferenças significativas entre a aplicação do 

regulamento do P,OM no seu terceiro ano de vigência e o Quarto ano (1999) 

notando-se um crescendo no conhecimento e reconhecimento público da sua 

importância na gestão do território, Durante este ano conforme foi referido 

anteriormente foram etectuacos ajustes ao regulamento por forma a minimizar 

algumas discrepâncias verificadas na sua apjcaçâo prática 

Este é um instrumento de planeamento em vigor de primordial rmportàncta para os 

mur nclprcs, Introduzindo novas medidas disciplinadoras necessárias a um correcto 

oesenvolvnnento e gestão urbanística do Concelho 
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PROTOCOLO f1EUN1/l:f'\ DE 

.2fn,_gL l..!.L 

.;.. "",o .'.r: ",'" 
,"J ~~ v:....,J.~;J 

Entre 

1. ;\j jni!'ti' ri,} do 1\ I1lIJiente e 00 Oroonamento do Temtono . de ora em diante 

designado por MAOT, neste acto representado pelo Senhor Ministro, Engenheiro 

José Sócrates; 

2. CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO. com sede na Praça da República, Aveíro. 

adiante designada por CMA, neste aeto representada pelo Dr. Alberto Souto de 

Miranda, na qualidade de Presidente da Câmara; 

CONSIDERANDO QUE : 

A.	 O MAOT criou o Programa Poüs - Programa de Requaüücaç ão Urbana e 

Valorização Ambienta! de Cidades, de ora em diante designado por Programa. o 

qual tem, como objectivo principal, a melhoria da qualidade do vida nas Cidades, 

procurando, através de intervenções de caracter urbanístico e ambiental, 

estlmul8r a comoeunvkteoe e o interesse por pólos urbanos que desempenham 

papel relevante na estruturação do sistema urbano nacional, resolvendo, por esta 

via. os problemas existentes. 

B.	 Para prosseguir os objectlvos reter tdos no Considerando anterior, o MAOT 

pretende desenvolver um conjunto de parcerias com as Câmaras Municipais das 

áreas objecto de intervenção, de modo a, em conjunto, conseguir uma mais 

adequada concretização das acções programadas. 



C.	 Por esse motivo, o MAOT, como promotor do Programa, em estreita colaboração 

com a eMA na concepç ão. etaboração e execução das intervenções previstas 

para a zona da antiga lota do porto de Aveiro (tal como se encontra 

pormenorizadamente delimitada no Anexo 1l, entende dever assegurar a sua 

participação no Projecto a desenvolver, de garantindo-se o envolvimento e o 

conhecimento acumulado sobre a reeudede local, considerando esta sinergia 

como essencial à prossecução dos objecnvc previstos. 

fl .	 ,..... ' '' o<lf' n<l'' fl itTlp('1 rt:i nr:i;oj d "l ~ inlmvf;'nçõt;:!S a implementar e as necessidades 

que . pela execução do Proqrerne. se procura resolver, a CMA reconhece a 

necessloaoe de se a ssociar <Jesta Iniciativa. contribuindo com as suas valências 

para o sucesso das acções previstas para o Municipio de Aveiro. 

É. livre e esetarecidamente celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas 

seguintes Cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

(Obj ect o) 

1, O presente Protocolo tem por objecto a definição dos termos e condições da 

parceria a estabelecer entre o MAOT e a CMA no âmbito das mtervenções a 

considerar no Programa Pofts para o Município de Aveiro, a consubstanciar num 

Plano Estratégico, elaborado a partir de entre as que, com caracter meramente 

indicativa. são enunciadas no Anexo 2 

cLÁUSULA SEGUNDA 

(Sociedade ges tora do prc je ct o) 



1. As partes acordam desde lá que. em virtude da especial complexidade das 

intervenções previstas no Programa Polis para o Município de Avetro. a gestão dos 

respectivos projectos deverá ser entregue a uma sociedade a constituir 

especificamente para o efeito. 

2. Para efeitos de constituição da sociedade referida no número anterior, a CMA 

desde já se compromete a obter todas as autorizações e aprovações necess ár ias a 

participação do respectivo município no capital social da sociedade, 

designadamente no que respeita a obtenção da autorização da Assembleia 

Municipal. 

3. As autorizações e aprovações referidas no número anterior deverão ser obtidas, 

npl ~ GMA. nl'"lrr:vn n,? t- ês meses a contar da data da celebração do presente 

protocolo. a fim de permitir a cons tüuição e inicio das actividades da sociedade no 

mais curto espaço de tempo possfvet. 

4. A sociedade será a entidade responsável pela gestão do investimento na zona de 

intervenção descrita no Anexo 1 e pela execução das acções Que vierem a constar 

do referido Plano Estratégico e aprovadas no Prograrra Paris. 

5. A sociedade terá como obiecto social O desenvolvimento de seções estruturantes 

em matéria de requaüücaçãc ambiental c urbana. dinamização de actividades 

turísticas, culturais e desportivas e outras intervenções que contribuam para O 

desenvolvimento económico e social da Zona de Intervenção definida. nos termos 

previstos no Programa. 

6. A sociedade revestirá a forma de sociedade anónima de capital público e terá 

como accionistas o Estado e a CMA 

7. O capital da sociedade será definido em função das intervenções previstas e do 

va'cr que as partes considerem necessário atendendo ao objccto social da 



sociedade , sendo que, desde já, se acorda que o mesmo será subscrito em 60% 

pelo Estado e em 40% pela eMA. 

B. A e MA desde já se compromete a assegurar a realização. na integra , da sua 

entrada no capital da sociedade. devendo diligenciar no sentido de obter as 

respectivas autorizaçõe s necessárias para Oefeito. 

9. A!>despesas resultantes da constituição da sociedade serão repartidas entre os 

accronletas de acordo com as respectivas percentagen s de capital detido. 

10. Poderão , aínoa. participa r no capilal social, pelo seu aumento. pessoas 

cotectlvas publicas. bem como sociedades maioritariamente controladas pelo estado 

ou por outras entidades públicas. 

11. O Ministro do Ambiente e Ordenamento do Território, ouvido o rnunk lpic de 

Avelro. poderá vir a atribuir a direcção etecüva do Projeclo a uma pessoa cotecnva 

de rlireiln publico, ou a uma socrocaoe an ónrma de capitais exclusivamente 

públicos. sem preju ízo da salvaguarda dos interesses dos restantes eccloruetas . 

cLÁUSULA TERC EIRA 

(Plan o Estratégico) 

1. As linhas mestras das intervenções a concretizar no murnclpto de Aveiro serão 

seecclonadas a partir das que constam. indicativamente. do já referido Anexo 2. as 

quais deverão ser oblecto da um Plano estratég ico a desenvolver no âmbito do 

Programa Pohs e no respeito pelas orientações no mesmo previstas, o qual deverá 

definir todas as acções a executar e que sejam consideradas fundamentais para a 

Zona definida. incluindo linhas de intervenção, custos envolvidos. cronogramas de 

trabaiho previstos e engenharia financeira sugerida, bem como os Instrumentos de 

Ordenamento Urbanístico que seja necessário elaborar pela sociedade . 



2. A elaboração do Plano será da responsabilidade conjunta da eMA e do MADT na 

pessoa dos interlocutores que este para o efeito indicar. 

J , . !' I-,,,,, ! ~_ t r ;' t .:"! j , ·,, , I '--' '.' f' r,~ ""r el;'J /lomdo 'la pr<1 10 de 3 meses a contar da data 

de celebração do presente Protocolo. de modo a permitir. tão logo quanto possível. 

uma correcta avaliação dos meios necess értos a sua execução. o início dos 

trabalhos preparatórios e, ainda, a preparação de todos os processos, no quadro do 

Programa Polis, para candidatura a financiamentos que se verifiquem necessários 

4. O Plano Estratégico deverá identificar e quantificar as seç ões no mesmo 

previstas que OOSS:1m vir a ser realizadas com recurso a modelos de 

autolinanciamento 

5. Concluldo e apresentado o Plano Estratégico referido na presente Cláusula. este 

será apreciado e. em caso de concordância, aprovado pelo MAOT ou pala entidade 

em quem este delegar a respectiva competência. 

CLÁUSULA CUART~ 

(Levanta mentos) 

1. A e MA deverá, enquanto decorrem os trabalhos de definição e elaboração do 

Plano Estratégico. proceder ao levantamento de toda a Zona de Intervenção, 

nomeadamente. identificando e Quantificando todos os casos que devam ser oolecto 

de expropriação no âmbito da execução das intervenções programadas ou a 

programar. O resultado deste levantamento constituirá parte integrante do plano 

Estratégico. 

2. No âmbito do levantamento referido no número anterior. a CMA deverá dedicar 

especial atenção às situações em que, quer na Zona de Intervenção, quer em zonas 

apenas confinantes, existam imóveis que não sendo objecto de expropriação. 



devam contudo ser alvo de intervenções consideradas necessárias. no âmbito das 

acções previstas no Programa para a respectiva lo na. 

3. Nos casos previstos no número anterior. a eMA devera assegurar. na medida do 

posslvet. a colaboração e, se for caso disso. as autorizações de terceiros 

necessárias para a realização das intervenções que se considerem imprescindíveis 

Celebrado em .. . . ... • em de de . 

o Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território 

o Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 
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CESSÃO DE POSICOES CO~ TRATUAIS 

Aos quatro dias de Maio de do is mil. entre, ----- .------------------------- ------

o PRIM U RO OUTORGA."T~: , AmãndJo Ferreira Canh a Junior , casado , natural 

da fregues ia de S. Bcruan íc, do concelho de Aveiro, onde também reside, portado r 

~	 do Bilhete de Identidade vitalício nO1600 157, emitido ern 15 de Maio de 1986 pelo 

Centro de Iden tificação Civil e Criminal de Lisboa, que outo rga na qual idade de 

gerente da sociedad e comerc ial por quotas deno minada "V1TASAL - I!liOÜS. 

TRlA E CO M t H.CIU D~ SAL, I.DA." , com sedena Estrada Nuva do Canal, na 

cidade de Avei-o , com o capital social de um milhão de escudos, integralmente 

rea lizado, matricul ada Da correspo ndente Conscrvatória do Registo Co mercial sob 

o número três mil duzento s e setenta e três, Pessoa Colectiv a e Contribuinte Fiscal 

nO503 142 573, para c que dispõe de poderes bastantes em conformidade com o 

disposto no Artigo 4° do respec tivo pacto social e com o delibe rado pela assem

bleia ge ral na sua reunião de 3 de Maio corren te, -- - --,-._- -------------------------

e os Sfo:<iUN DOS ourOH.GA.IIJTF.s, Amaro Ambrósio Marques da Si lva, d ivor

ciado, natural da fregues ia de Amoreira da Gândara , conce lho de Anadia , residente 

em Mogofores - Anadia, portador do Bilhete de Identidade (1 - 15409 15, emi ndc em 

31 de Jane iro de 1997, por Aveiro , e vaor Manuel Sampaio de Carvalho, casado , 

natural da fregues ia e conce lho de Oliveira do Bairro, onde também res ide, porta 

dor do Bilhete de Identidade nO5235676, emitido em 15 de Setembro de 1995, por 

Aveiro, que ou torgam na qual idade de admini stradores da socie dade comercial 

anônima denominad a " SANl NDUS A - INDÚST RIA DF. SAN ITÁ RI OS. S.A." , 

com sede na Zona Industrial de Mamcdeiro , na freguesia de Nossa Se nhora de Fã· 

25 tima, co ncel ho de Aveiro, com o capital social de cinco milhões de cures. integral
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mente real izado , matriculada na corresp...ndeutc Cce scrva tór iado Registo Comer 

ciai sob o número do is mil setecentos e trinta e Oi IO, Pessoa Colecriva e Coutri bu

inte Fiscal n" 502 6 15 982, para o que dispõe m de poderes bastan tes em confor

midade com o dispo sto no Arl igo 1 8~ do respectivo pacto social, --- -------- 

e eons ide n Uldo, - -.-------- - - - ---- - - --------••--------- -- . 

11) que, por Contratos-Promessa outo rgados em 19 d~ Novembro de 1991 e em 27 

de Abril de 1993, cujos exem plares fotocopiados vão apenso s ao presente instru

menta, dele ficando a fa7.et pan e imegrame, a Câ mara Mu nicipllll de Avei ro pro 

meteu vender à "V itas ..l" os três lotes de leITCOO sitos na Zona Industrial de Ma-

madeiro ali identifi cados, actualmente descritos na Co nserva tória do RcgiSIO Pl'C

dia l de Aveiro (fregu esia de Nossa Senhora de FãliMo) sob os números quinhentos 

e trinta e nove (j39), quinhentos e quarenta e qua tro (54 4) e quinhen tos e quare nta 

e c inco (545) e inscritos na Matriz Predial respectiva sob os artigos oitocentos 

(SOO), oitocen tos e cinco (805) e oitocentos e seis (806); - -------- ---- ----------.. - -

b) que os respec tivos preços, na importânc ia global de vinte e quatro milhões du

zentos e o itenta mil esc udos (En-__ 24 280,000$00 ), foram entretant o integral mente 

prestados pela "Vi las ".'" à Clmara Mu nicipa l de Aveiro , não tendo, pore m, sido 

outorgada a correspondente escritura públ ica de compra e venda; . - ••••---------- 

c) que a " Vitas a l" fez, entretanto, instaurar con tra 11 CiÍlll.lra :\1un icip ..1 de 

Aveiro acçâo judicial tendent e à Execução Específica dos aludidos Contratos-Pro

messa, a qual . sob o Processo número seisce ntos e trinta e nove bana noventa e 

o ito (639/ 98), corre os respect ivos termos no Primeiro Juízo Cível do Tribunal Ju

dicial da Comarca de Aveiro . .-- - -- - - ---- - --- ---.-------- -- -- - ••--- 

d) que a " Sa nind us . ", por sua vez , se encontra interessada na aqu isição dos lotes 

2S de terreno pela Câ maTa Mun icipa l de Ave iro prometidos vender ã "Vi ta sa)" , a 
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fim de para os mesmos fazer expand ir a unidade fabri l que mantém em laboração 

em lotes de terreno contíguos àqueles; ----------- - ••- - --•••••- --.- . - --

e) c que a Câmara Municipal de Avciro , por termo de traesacção nesta mesma 

data outorgado no Processo jud icial identificado sob a preceden te alínea e), actori

zou a transacçâo que ora se vai titular. --- ---- --••--- - --- ------ - ._- . 

foi cou.~en su llmea l e esta belecido que: a " Vilasal" ceda , pdo preseure ins tru o 

mcnt o, à "S ;m indusa " as re spect ivas posições nus doi s contra tos-pro messa a 

que alud e III an teced ent e "Unca a), ao q ue am oa s 115 part es nr-a pr-ocedem nos 

term os e menante obse rvâ nc ia d as srJ:u in tes eoa díçõ es : ---- _._- -- ---------

PRIMEIRA : A " Vitasa l" cede e trans fere para a " Sao induslI" todos os dire itos 

aquisitivos que, peran te a C âmara Mun icipa l de Aveiro , lhe assistiam em função 

dos Contratos-Promessa com esta outo rgados em }9 de Nove mbro de L991 e em 27 

de Ahril de 1993, tendo por objecto ultimo a aqu isiç ão dos três lotes de terreno 

sitos na Zona Industr ial de Mamadei ra ali itk ntificados. actualmente descri tos na 

Conservaróna do Registo Predial de Aveiro (freguesia de Nossa Senhora de Fati 

ma ) sob os números quinhent os e trinta e nove (539), quinhentos e quaren ta e qua

tro (544) e quinhen tos e quarenta e cinco (545) e inscritos na Matriz Predial res

pectiva sob os artigos oitocentos (800), oitoce ntos e cinco (805) e oitoc entos e seis 

(806) . ----. _---- . - - - ----- - ----- ------- ---.---- ••--- -- - - - - -

SE GU NDA: dela. "Sa n judusa", recebendo a "'Vitas a l" em contrapre stação a im

portância de cinqucata e seis milhões duz-entos e cinqüenta mil escudos (Esc: 

56.250.0(0 500). que neste mesmo lhe foi entregue e pela qual, desde j á, presta a 

competente declaração de quitação plena. -- --------- --- - - -- - --

T ERC EIRA: A cessão de posições contratuais da "Vitasa!" para a " Sanindusa" 

25 que ora se opera e t itula inclui . também. a trans ferência para esta última do preço 
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TER'\IO DE T RA~SACÇÃO 

.. sendo as seguintes as cond ições em que, reciprocamente, acordam 

PRL'f EIRA: A Ré, CÂMARA MUN ICIPAL DE AVEIRO, reconhece a validad e 

dos dois contraia s-promessa de compra e venda jun tos a Ils... e a fls .. dos presentes 

autos e celebrados, respectivament e. em \';) de Novembro de 199 1 e em 27 de Abril 

de 1993 

SEGUSDA: Pelo presente , a Ré, CÀMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, autoriza 

que a Autora ceda as posições contratuais para si resultant es dos dois referidos 

contratos- promessa juntos aos autos a fls .. e a fls..., respectivamen te, a favor da 

sociedade SAA7NDUSA " ' , nos termos do contrato de cessão de posições contratu

ais de que se junta minuta e que será celebrado logo epôs ter sido lavrado e assina 

do o presente termo de transacçâo 

1 t:RCEI RA : A Ré, CÁAfARA MUNICIPAL DE AVE/RU, promete vender â Auto

ra, V/TASAL -INDUS1RlA E COMJ.:RClODE SAL, LDA., e esta promete com 

prar-lhe, lote ou lotes de terreno sitos na área de ampliação da Zona Industrial de 

Taboeira, no concelho de Aveiro , que perfaçam a área minima de vinte e dois mil e 

quinhentos metros quadra dos (22.500 mI), nas seguintes condições 

a) será determinada pela Ré, CÂMARA MUNICIPAL DE A~'EIRO, uma área mí

nima de dezessete mil metros quadrados (/7.000 m') , que poderá ser composta 

por um só lote ou por vários lotes contíguos, suscept íveis de utilização con

junta. pennitind o constru ção de configuração regular, e que se situará na zo na 

rectangular del imitada por colorido a encarnado na planta anexa a este termo, 

de preferência dentro da zona circul ar assinalada no interior do referido rec

25 tãngulo ; 



b)	 e R é, CÂ.WARA MUNICIPAL DE AVFJ RO, procede rá também ã determinação 

de uma área mínima de c inco mil e quinhentos metros qua drados (5.500 m1, 

que poderá igualmente ser composta por um ou vários lo tes contíguos, suscep 

tíveis de utilização conjunta - de pref erência fo rmando conjunto com a areu a 

determinar ! IOS lermos da alínea precedente -, a qua l se situara na zona rectan

gu Iar delimi tada por colo rido a encarnado na mes-na planta anexa a este termo, 

de preferê ncia dentro da zona c ircula r assina lada no interior do referido rec

tângulo; 

c)	 a compra e venda ora pro metida será feita pelo preço de dois mil e quinhent os 

escudos o metro quadrado (Esc: 2.500S00 .'m r'j. valo r qUi!inclui todas as obras 

de urbanização (sendo a rede di! elecmcídade dispanibtlieada em fu nçdo da 

pot ência existente no local). que fi cam a cargo da Ri! -, correspondendo, por

tanto , o preço de quarenta e dois milhões e quinhentos mil escudos (&"C: 

.J2.500.000500) às áreas de terreno a que se report a 'a anteceden te alinea a) e o 

preço de treze milhões setecentos e cinquenta mil escu dos (Esc: 

13.750.000500) ás áreas de terreno a que se reporta a antece dente a linea b), 

d)	 a Autora , nTASAL -INDUSTRJA E COMF..RCIO DE SAL, LDA., pagou neste 

mesmo acro á Ré, CÂMARA lvfUNICIPAL DE Al'EIRO, a totalidade dos refe

ridos preços, na importância global de cinquenta e seis milhões duzentos e cin

quente mil escudos (Esc: 56.250.000500), quantia de que a Ré dá total quita. 

ção; 

e)	 caso as referidas áreas tenham que ser excedi das por virtude de a Ré, CÂAfARA 

MUNICIPAL DE A ~EIRO, não lograr adq uirir terreno s que preencham rigoro 

samente aquelas áreas . o exces so co nsidera r-se-á automaticamente integra do 

2~ na presente promessa, comprometendo -se a Autora, nTASAL -INDÚSTRIA E 



COMÉRCIO DE SAL, LDA., a pagá-lo ao mesmo preço por melro quadra do 

das áreas ora promet idas vender e comprar, ou seja, ao valor de dois mil 'e qui

nhen tc s escudos por melro quadrado (Esc: 2.500S00/mT), a pagar na data e 

contr a a outorga das correspondentes escrituras públicas de comp ra e venda; 

a escritura pública de compra e venda das áreas de terreno a que se reporta a 

precedente alínea a) será celebrada no prazo de dois anos 't co ntar da presente 

data - devendo a Ré, até ao lermo desse pra:o, concluir todas as obras de nr

banizoç ão a que alude a precedente alínea c) -, competindo a sua marcação à 

Ré, que da mesma dará co nhecimento à Autora através de carta registe da a ex

pedir para a sede soc ial des ta com a antecedênc ia mínima de trinta (30) dias; 

g)	 a escritura pública de co mpra e venda das áreas de terreno a que se reporta a 

precede nte alínea b) será celebrada no prazo de um ano a contar da presente 

data - sem prejuízo de a Ré só dever concluir as respectivas obras um ano 

mais tarde, fiO mesmo pra:o da alínea antecedente -, compelindo também a 

sua marcação á Ré, que da mesma dará conhecimento ã Autor a pela forma e 

com a antecedência previstas na alínea anterior; 

h )	 a determin ação concreta dos lotes aqui prometidos vender será feita pela 

CÂMARA MUMCIPAL DE AVEIRO e por esta comunicada à Autora ate dois 

(2) meses antes do termo dos prazos estabelecidos para a outorga das prometi

das escritu ras pública s, 

sendo que a eventua l mora da Ré, nessa determinaç ão dou na convoca ção da 

Auto ra para a outorga das prometidas escrituras públicas, dete rminará O ven

cimento , a benefi cio da Aulora, de juros moratórios sobre os corres pondentes 

preços, tal como estabelecidos na alinea c) supra, a calcular por aplicação da 

taxa legal suplet iva para os créditos de empresas co merciais, acresc ida da so25 



S::ll UU1SUO;)Il[..p 

SOWJ"I souS::lIUellJ01l10 SlIJ::lA[OSqllaa JllU::lPUOO11'31U3W::llU::Inb::lsuo;) '::IOi~ ;) I?SU llJl 

aruas..rd 11nSOjOWOll E J" ~A snb O~ ! ;);lP ep QSJn;)::lJ aied OZl!Jd op sequre ;I ]::lA!uo d 

[e UO!;)U:M 

-U~J opip ad op " IS ~S ;lp 9){ e .. oprpad op ;)IS!S" P eJomy II 'opeuêrsuoc eW ~;) ll ll;) ~ 

oiuenbopruop ruuaurudumaop epuredenuoc ouroa ;I oisocnssai d 0N :V.lXI l1() 

epunâ..s Oi6!PUO;) eu 0PllUO!;)U::lW steruan 

-UO:l s~~ ~sod ..pOr;S::l:lspOIIlJ1UO:'J oE1EpeWS::lW 1l1SólU::l'l!p~M::lS W::lJll8Jomo 0iU 

eiomv II as (O.lI;l) .IJ/ ) rouar ua Oi~!PUO:'J I!p SI!::lU!11! SI!SJ::lA!PSI!U SI!P'l!!;)Ul!lsqnsuo:) 

1!:'J ~p::l::lOS:l 01l~n;).1l<:I y 05JO:;):)Jo :lIU:lIll\?Ss;lJdl<::lurerâesuoc s:llJed SI! 

'Oll ~l!lIW 

-1] no 08Jl!:'Ju:l 'snuç renbstenb 'a sOl!::lfns 'SllJ01!J:'JS:l SI!A!1:J:lds3J Sl!p mep V 'Oi J 

-l1J1UO::lU;} vs O!!UI!JOlflV V J:lpU:lA sopucurcxí S3101 no JjOI o :lnl> l!J1!j:l;/P ?t111 (}j 

~5 ::l101 no 01101 

op OIl~llZ! [ ! ln no OIl ~n.llS UOO õlp S021lJd I!1l1!:ldS:ll ..nb OUs ruawepeaurou '(0. 1.1/0 .1 

-sd un !JI ilp SiI/UJJ.lO:JiJP Sop opMiJ:J:u /?) souno no S:l1l!IU;lWl!ln8:lJ SOlU:lIllI!UO 

-!:'J!PUO:l J:lnbs!l!nb l! OIl~! :lfn5 11135Ilpl!nl:J.3j::lyJ:l5 531015315:lp l!pU:lAa erduroo 'I! (f 

''I!I!:JH llW!l<'\i'Wl'llll:lj I1XI11:lJQ 



CESSÃO m: POSiÇÕES COl'iTRA TUAIS 

Aos ??? dias de Abril de dois mil, entre, 

o PRI!\IEIRO O UTORGA,'iTf: , Amândio Ferreira Canha Júnior, casado. natural 

da freguesia de S. Bernardo, do concelho de Aveirc, onde também reside, portador 

do Bilhete de Identidadr- vital-cio110 I ~OO 15 7, emitido em 15 de Maio de 1986 pele 

Centro de Identificação Civil e Criminal de Lisboa, Que outorga na qualidade de 

gerente da sociedade comerc ial por quotas denominada " \ l TASA L - INDÚS

TRIA t COM ÉRC IO 1)[ SAL, LDA." , com sede na Estrada Nove do Canal, na 

cidade de Aveirc , com o capital social de um milhão de escudos, integralmente 

realizado, matriculada na correspondente Conservatória do Registo Comercial sob 

o número três mil duzentos e setenta e três, Pessoa Colecriva e Contribuinte Fiscal 

n" 50J 142 573. para o que dispõe de poderes bastantes em conformidade com o 

disposto no Artigo ?? do respectivo pacto social, 

e os SEGUNDOS OUTORGA:'IriTES , ?"???·m ?? e ?????"11??, que outorgam na 

qualidade de administradores da sociedade comercial ?????? denominada " SA

:\"1:"'iDUSA - ???? ?? ????" , com sede em ????????11, com o capital social de um 

?????????? escudos, integralmente realizado. matriculada na correspondente Coe

servatôria do Registo Comercial sob o número ?'I????????, Pessoa Colectiva e 

Contribuinte Fiscal nO??? ??? ?1?, para o que dispõem de poderes bastantes em 

conformidade com o disposto no Artigo ?? do respectivo pacto social, 

e considera ndo, 

a) que. por Contratos-Promessa outorgados em 19 de Novembro de 199 1 e em 27 

de Abril de 1993, cujos exemplares fotocopiados vão apensos ao presente instru

l' menta, dele ficando a fazer parte integrante, a Câma ra Muni cipa l de Avelro pro



meteu vender à "v üasef" os t rês lotes de terreno sitos na Zona Industrial de Ma

modeir o ali identificad os, actualmente descr itos na Conservar ôria do Registc Pre

dial de Aveir o tfreguesia de Nossa Senhora de Fal ima) sob os números quin hentos 

e trinta e nove (539) , quinhentos e quare nta e quatro (5./.1) e quin hento s e quar enta 

e cinco (5-15 ) e inscritos na Ma triz Predial respect iva sob os art igos oitoc entos 

(800), oitocentos e cinco (805) ': oito centos e seis (806); 

b) que os respectivos preços, na importância globa l de vinte e qu atro milhões du

zenros c oitenta mil escudo s (Esc: 14.280.000 500), foram entre tan to integralme nte 

prestados pela " v itasal" à Câma ra :\-Iunici pal de Aveir o, não tendo, porém, sido 

outorgada a corr espondente escritu ra pública de compra e venda; 

c) que a " vüasat" fez, entr eta nto, instaurar contra a Câ ma ra Municip al de 

AHiro acçã o jud icial tenden te aExecução Espec ífica dos alud idos Contratos-Pro

messa, a qual, sob o Processo número seiscen tos e trinta e nove barra noventa e 

oito (639/98), corre os respectivos termo s no Primeiro Ji.úzo Cível do Tribuna l Ju

dicial da Comarca de Aveiro; 

d) que a " Sllnind usa" , por sua vez, se encontra interessada na aqui sição dos lotes 

de terreno pela Câ ma ra Municip al de Aveiru prometidos vender à "V irasal", a 

fim de pat a os mes mos fazer expandi r a unidade fabril que mame m em laboração 

em lotes de terr eno contígu os àqueles ; 

e) e que a Câmara Municipal de Avei- o. por termo de transacção nesta mesma 

data outorgado no Processo jud ic ial identificado sob a precedente alínea c), autori

zou 11 transacção que ora se vai titular , 

foi consensualme nte esta beleci do q ue a " Vitasal"' ceda , pelo presente instru

ment o, j " Sanin d usa" as respecti vas posições nos dois contra tos-pro messa a 

25 qu e alude a ante cedente alínea a) , ao qu e am bas as part es o ra pr ocede m nos 



te r mos e medi ante ob servâ ncia da s seguin tes condi ções: 

PRDIF:JRA: A " Vila u l" cede e transfere para a "S a nind usa" todos os direitos 

aquisitivo s que, perante a Câ mara :\Iuni cipal d e Avelro, lhe assistia m ~m função 

dos Cont ratos-Prom essa co m esta outorgados em 19 de Novembro de 199 1 e em 27 

de Abril de 1993, tendo por objectc último a aquisição dos três lot es de terreno 

sitos na Zona Indust rial de Mamadeira ali i cl~·'1t i fkados, actu almente descritos na 

Conservat ória do Regisrc Predial de Aveiro (freguesia ae Nossa Senhora de Fáu

ma) sob os números quinhento s e trinta e nove (539), quinhentos e quarenta e qua

tro (5·U) e quinhentos e quarenta e cinco (5,,(5) e inscritos na Matriz Predia l res

pectiva sob os artigos oitocentos (800), oitocento s e cinco (805) e oitocentos e seis 

(806) , 

SEGU~nA : dela, "Sanl nd usa", recebendo a " vü asat" em contrap restação a imo 

portância de cinquenta e seis milhões duzentos e cinquent a mil escudos (EsC' 

56.250.000500), que neste mesmo lhe foi entregue e pela qua l, desde já, presta a 

competent e declaração de quitação plena 

T ERC EIRA : A cessão de posições contratuais da -wírasat" para a "Sa nindu sa" 

que ora se opera e t itula inclui, tamb ém, a transferência para esta última do preço 

global de vime e quatro milhões duzentos e oiten ta mil escudos (Esc: 

24.280.000500) que aquela, no âmbito dos referidos Contrato s-Prome ssa, havia jé 

prestado à Câ mara Mu nicipal de Aveirc , para pagamento integral dos preços de

vidos pela promet ida aquisição dos três referidos lotes de terreno 

QUARTA: Em con formidade com a autoriza ção prestada pela Câmara Municipal 

de Aveiro à cessão ora operada e titulada, a "S anlndusa" comp rome te-se, desde já, 

ao integral cumprimento das prescrições constant es do "R egulamento Para a Venda 

25 de Lotes de Terren o na Zona Industrial de Mamadei ra ", cujo exem plar fotocopiado 
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c âmara Mun icip al de Aveiro 

Contrato Programa de Desenvolv imen to Desport ivo 

A actividade desportiva é, cada vez mais, uma compon ente indispensável na 

educação, formação e saúde dos jovens; 

A Colectividade Popular de Cacia, fundada em 1977 e reconhecida como 

pessoa colectiv a de utilidade publica em 1991, é uma associação de índole 

desportiva e recreativa que promove a prática do Remo; 

A modalidade a que esta Colectividade se ded ica lem forte tradição em Aveiro 

e constitui motivo de grande orgulho pelos titules alcançados em competições 

nacionais e internacionais , projectando a modalidade e o nome do Município 

aquém e além fronteiras; 

Assim, a prospe ridade desta modalidade desportiva constitui um anseio das 

gentes locais e, em geral, da população evelrense : 

Nos termos do artigo 64° n.o4, alínea b) da lei n." 169199 , de 18 de Setembro, 

compele às Câmaras Municipais na promoção de actividades de interesse 

municipal. apoiar ou comoarttcloer. pelos meios adequados, actividades de 

11 a1U I~Ld ut:::,~v( u va t:: j t: ~, t: .. "v ... 

De acordo com o artigo 34° da Lei n." 1/90 , de 13 de Janeiro (l ei de Bases do 

Sistema Desportivo), conjuqado com o regime estabelecido pelo Decreto-Lei 



'I " 

n.s 432/91, de 6 de Novembro, é celebrado o presente Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo entre: ,it 
Primei ro Ou torg ant e: Câmara Municipal de Avelro. representada pelo seu 

Presidente, Dr. Alberto Afons o Souto de Miranda, para o que foi autorizado por 

deliberação de Câmara datada de 13 de Abril de 2000, nos termos do artigo 

68° n.o1 alínea a) da l ei n O169/99 de 18 de Setembro. 

Segundo Out organte: Colec tividade Popular de Cacia, representada pelo seu 

Presidente. Fernando Jorge Morels Ferreira Afonso 

que se rege pelas seguintes cláusu las' 

Cláusula 1· 

(Objecto) 

Constitui objecto do presente cont rato, a concretizaç ão do processo de 

cooperação financeira entre as partes contratantes, noque conce rne ao apoio 

destinado ao desenvolvimento do projecto desportivo de formaç ão e 

competição da Colectividade Popular de Cacia 

Cláusula 2~
 

(Compartic' l) a ç~o firl::lrlC"f' ir::l)
 

A Câmara Municipal de Avei ro compromete-se a prestar apoio financeiro à 

Colectividade Popular de Cacla. no montante de 1.200 000$00, em prestações 

mensais de 100.000$00, 



<'/!J1-4 
Cláusula 3

(Obrigações da Colectividade Popular de Cacia) I~V 
Comp ete à Coleclividade Popular de cace: 
a)	 assegurar aos alunos das Escolas do 1° Ciclo do Ensino béslc o . 

gratuitamente e a titulo permanente. formação na moda lidade a que se 

dedica : 

b)	 ceder as suas instalações. a tit ulo gratuito. sempre que a Câmara Municipal 

de Avelro o solicitar, desde que não prejudique o regular funcionament o e 

calendário de competição; 

c)	 rl i" rmnihili7f'1r os ~f'>IJ~ t écnicos e tormadores pa ra inlciatwae orqane ades ou 

apo iadas pela Câmara Mun icipal de Avelro . desde que n ão ocorra m 

quaisquer prejuizos para o regular funci onamen to da colect ividade 

Cláusula 4

(Acompanhamento e controlo da execução do contrato)
 

o acompanhamento e controlo da execução do present e Cont rato rege-se pelo 

disposto no artigo 14° do Decreto-Le i n." 432 /91 , de 6 de Novembro 

Cláusula 5"
 

(Perlcdo de vigência do Contrato)
 

Sem prejuizo de eventual rev isão . por aco rdo , en tre as partes contratantes, o 

periodo de vigênci a deste contrato decorre. desde a da ta da assinatu ra, até 31 

de Dezembro de ?OOO, com efeitos retroaotívos des de 1 de Janeiro de 2000. 



Cláusula 6"
 

(Revisão e Cessaçãodo Contrato)
 

A revisão e cessação do presente contrato rege-se pelo disposto nos artigos 

15° e 16° do Decreto-Lei n." 432/91, de 6 de Novembro. 

Cláusula 7" 

(Anexo) 

Encontram-se em anexo ao presente contrato, dele fazendo parte para todos
 

os efeitos legais, os seguintes documentos :
 

a) Estatutos da Colectividade Popular de Cacia:
 

b) Fotocópia do Despacho Que declarou a utilidade pública da Corecüvoaoe
 

Popular de Cacia, publicado em Diário da República de 5 de Abril de 1991; 

c) Fotocópia da acta que designa os titulares dos órgãos sociais da 

Colectividade Popular de Cacia. 

Aveiroe Paços do Concelho. 26 de Maio de 2000 

o Primeiro Outorgante: 

A1~1- \ ' ,.j,.,., ' J-'-L.. 
( Or. Alberto It\ foi;{~ Souto de Miranda) 

i, ~eg " nd O J;;rg~ If--~ 
(Fern'fio Jorge Moraís Fe rreira Afonso) 
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Câmara Municipal de Avei ro 

CQ:"iTRAT ü DE CO MOD ATO 
(Fomo Romano de Eixo I) 

PRI MEIR OS O UTORGANTE S: Noémia Ados inda de Magalhães Amador da 
Rocha Machado. viúva, portadora do B.l. n" ................• residente na Rua do Casal, Eixo, 
Aveiro; David Amador Rocha, portador do BJ. n" " casado, em regime de 
comunhão de adqu iridos, com Sara Mari a Leitão Mira Baptista da Rocha, ambos 
rcsiucnrcs na hU4 c e tos :::'CIA<!$, li Li ";, y~ jJ .. ", '-' UIJll l)Jd; ..-u úunio Amaco r da ) \<.)(; j , .. 

Machado, portador do B.I. nO .' " , casado em regime de comunhão geral, 
com Ângela Maria Neto Antunes das Neves Machado, ambos moradores na 
Urbanização Cidade Nova, 3° Dt.",Aveiro. 

SEGUNDO OUTO RGA NTE: Câmara Municipal de Aveiro, pessoa colectiva 
territorial de direito públ ico, sita na Praça da República, em Aveiro, representada pelo 
seu Presidente, Dr. Alberto Souto de Miranda, para o que foi devidamente autorizado 
em reunião de Câmara ordinária de ....../...../....., conforme consta da respectiva acta, ao 
abrigo do art. 64°, n" 2, al. m) e do art. 68", nO1, al. a) c b), do DL n" 169/99. de 18 de 
Setembro. 

Estecontrato rege-se pelas seguintes cláusulas: 

Clá usula I' 

Os primeiros outorgantes são legítimos comproprietárics de um prédio rústico, sito 
na freguesia de Eixo. conce lho de Aveiro, descrito sob o n" 22112079 1, na 
Conservatóna do Registo Predial de Aveiro. 

Cláusula 2' 

Na qualidade de compropríeténos, os primeiros outorgantes declaram que 
autorizamo representante do segundo outorgan te a usar e fruir o sobredito imóvel, a 
título gratuito, para nele ser efectuada a recuperação, valorização e salvaguarda do 
monumento arqueológico designado por Fomo Romano de Eixo 1. 
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Cláus ui:l3' 

l -O representante do segundo outorgante poderá realizar as ectívtdedes constantes 
do Processo de Musealização do Fomo Romano I, conforme documento em anexo, cujo 
conteúdo faz parte integrante do presente contrato, nomeadamente obras de 
reescavação, de consolidação da argamassa, recuperação, manutenção, e posterior 
transformação do espaço num Centr o Interpretativo e local de vis ita, tendo em vista a 
preservação, dinamização e divulg ação do Património Arqueol ôgicc do concelho de 
Aveiro 

2-A parte do prédio, onde se integra o referido monumento, não pode ser afectado a 
qualquer outro fim, sem prévio acordo de ambos os contraentes. 

Cláusula 4' 

o representante do segundo outor gante fica autorizado !I cfecruar ou mandar 
realizar toda e qualquer obra de manutenção e salvaguarda integrad a no Processo 
referido na cláusula prece dente, bem como quaisquer outras, que, apesar de não 
previstas, se afigurem nece ssárias, adequadas e pertinentes à consecução dos fins 
estabelecidos na part e final do pr ime iro número da cláusula que antec ede. 

Clá usu laS' 

Correm por conta do segun do ou torgante todo e qualquer encargo e despesa 
resultante da realizaç ão das actividad es referidas nas cláusulas anteriores . 

Cl áusula 6' 

l -Os primeiros outorgantes, compr ometem-se a abster-se de prat icar actos que 
restrinjam ou impeçam o uso e fru ição do préd io pelo segundo outor gante, bem como 
perturbar ou retardar as actividad es que este se propõe realizar no local. 

2-0 comodante respon de pelos vícios ou limitações do direito, bem como pe los ví cios 
da coisa, cujo uso e fruição cede ao segundo outorgante. 

3-0 s primeiros outorgantes comprome tem-se a perm itir e não obs tar ao livre estudo, 
acesso e deslocações ao loca l, no quadro da insta lação e funcioname nto do futuro 
Centro Interpreta tivo. 

C láus ula 7' 

o presente contrato é válido pelo prazo de vinte anos, podend o, independentemente 
daque le prazo, ser cbjecto de resolução, por justa causa, nos termos gera is de direito. 



Cl áusula 8" 

l -Findo o presente contrato, deverá o prédio ser restitu ído aos primeiros outorgantes, 
não havendo lugar a direito de retenção ou indemni zação pelas obras ou benfeitorias 
realizadas pelo representante do segundo outorgan te. 

2·No tenno do contrato, o segundo outorgante disporá do prazo de um ano para efecruar 
a entrega do prédio. 

Cl áusula 9" 

Emtudo o que não estiver expre ssamente previsto no presente contrato, aplicar-se
ão as correspondentes disposiçõ es legais do art. 1129° e ss. do Código Civil. 

u ""cj;l.j wn a mbos ()~ O"' l()iballlo.: ~ q u e eccua,u o P I'::':;(;ll1.,; r..Ulhi .. ,v 11.,);; 

termos e condições supra exarad as. 

Os primtiros ou torgantes : 

(Noémia Adosinda de Magalhães Amador da Rocha Machado) 

(Dav id Amador Rocha) 

(António Amador Rocha Machado) 

Pelo segun d o ou torg ante: 

(Alberto Souto de Miranda) 


